
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/404/2025
Gongonhas, 13 de novembro de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N' 1412025 que entre si

Celebram o Município de Congonhas e o Bangu Esporte Clube - para ciência e

controle.

Atenciosamente,

Rosângela Fe rerra da Costa Bra

Secretário Íúunicipal de Planeja ento

hascarnara Municipal de congon
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PREFEITURA'úTJNICIPAL DE CONGONHAS

CIÚADE DOS PROFETAS

ÍÉRtYiO O€ FÜME[{TO N". Oi4l2O25.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

COiüGONHAS E O AA,NGU ESPORTE CLUBE

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne'

16:,5Z.446loo1f-02, com sede nâ praça Píesrdente Kubitschek, 135, centro, Congonhas/MG'

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal de Esporte e

Lazer, .losé Lúcio de castro, portador da câneira de ldentidade ne. 13.288.865 e CPF ne 007.727.468'

77, e O BANGU ESPORTE CLUBE, CNPI ne 10.462.614/0001-49, com sede a Rua Antônio lrineu Lobo, ne

142, BaiÍro Joaquiot Murtinho, cEP ne 3 12-444, Congonhas, Minas Gerais, dOravante denominada

osc organização da sociedade civil, representada por seu Presidente Jesner cãndido da silva,

portador do RG ne MG - 12.227.79O e CPF ne 066.200.396-93, resolvem celebrar este TERMO DE

FOMENTO, com fundamento n3 Lei Fedeíal ne- 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lêi ne.

13.204 de 14 de dezembro de 2015, rnediante as cláusulas e condições abaixo descritas

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ns- 3278/2025

cúUSUIA PRIMEIRA - Do oB,EÍo

1.1 - O prêsente termo tem por objetc repasse de recursos financeiro através de emenda impositiva

pârâ a construção da sede da entidade, dentro do projeto CONSTRUçÃO DE SONHOS, que abfigará

todos os projetos em execução.

CúUsUtA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O M UNICÍPlO nomeia como gestor do prêsente TerÍno de Fomento, 2025, o servidor Jose Roberto

Pereira, conforme Portaria ne L.244/2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificaÍ se a OSC cuinpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrade com a

Administração Públic3 À/unicipal;

li - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ac seu superior hierárquico a existância de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividêdes ôu metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as píovidencias a serem adotaCas para sanó-las;

lV - emitir o reíêióÍio técnico de monitorâmentô e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivD de anílise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório tecnico de monito13menrc ê avaliâção;
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamenros tel:noiógicos rlecessartos às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber'

2.3 Caberá ao gestor, nostermos do Artigo 32 do Decreto Municipal6731' de 16/10/2018' a emissão'

no prazo de 1i (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre' de Relatório

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que seÍá submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividadês, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregulariciades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art' 11 da Lei 13 019/2014'

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finêlidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestoÍ da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativâ para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento dâ obrigaçãc.

2.4.1. o Íelatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conforrnidade do cumprimento do objeto e os Íesultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1, O parecer técnicc sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
o5c.

cúusutA TERCE|RA - DA coMrssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1- O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Paulo Vitor Silva Augusto, Márcio Silva Reis e Romildo Neves Santana conforme Portaria ne

PMC/7.244/2O2s.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos

a)análise do ob.ietivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
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PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3s do DedrÉio Municipai 6731, de 76170/2018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensêlmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da perceÍia e a análise e homoiogação do relatório êlaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitêr assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos-

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadâs em relatório dê visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados cômo subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste dâs mêtas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificáção,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúUsUI.A QUARTA- DAs oBRIGAçõES Dos PARCEIRos

r - sÂo oBRtGAçôEs Do MuNtcípto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos finãnceiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de

Írabalho, para a conta bancária específica da Osc em institu!ção finânceira pública (Banco do Brasil ou

Câixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da pârceria, através do Gestor e dê secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitorêmento e Avâliação da parceria durante a vigênciâ do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçõês de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer concrusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos
princípios da legalidade, impessoaridade, moreridãde, pubricidade, eficiência, economicidade,
conforme artigo 48 da Lei de Responsâbilidade Fiscal e avaliar se houve aplicaÇão correta dos recursos
(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicâr as penalidades previstâs e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contês ou execução em
desacordo;

h) publicar o extreto deste instrumento no sítio eretrônico do município, conforme arte. 3g da Lei

13.O79/2014;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

PRÂçA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 1 35 . CENTRO . íONGO'{HAS . MG

L-
Ander[on Cabido

Freiertohe Cose€oÀas

- cEP 3ôrJ iÍEL:í31) 37J1.1300 - {31) 3731 í

(



PRÊFEI"iUF.P. MUNiCIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PRC)FÉTAS

j) demonstração de que os objetivos e finulidades institucionâis e a capacida de técnica e operacional

daorganizaçãodasociedadecivilfcianravaliadosesãocompatíveiscornoobjeto;conformearte.35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser aprêsentado nos termos deLêi 13 019/2014; arte 35'lV

[ - sÃo oBRTGAçÕES OA OsC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pêlo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz Íespeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitâdos, desde que necessários ao

acompanhamênto e controle da execução do objêto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo controle lnterno, dos membros da comissão dê

Monitoramento e Avaliação dc MUNIcÍPlo, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Íelativos ao funcionamento dâ instituiçâo e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas êm dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência Ca oSc pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restÍição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entid3des, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

êtapas, práticas atentatórías aos princÍpios fundamentais da Administração Pública nas contrataçôes

e demais atos praticados na execução da parceria e Ceixar de adotar as medidas saneadoÍas

eventuâlmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação d3 parcela anteriormente repassãda, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar âs movimentaçôes financeiras relâcionâdâs aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição finânceira pública (Banco do Brasil ou Caixâ Econômica Federal);
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PREFÉiTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CiDA§E DOS PROFETAS

l) mantêr os recursos aplicados n, m3rcaüo flnance:ro, eirquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o Mut'llcÍPlo naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regulariciade fiscal perante os órgãos da Administrâção

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu rêgistro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍplO cópia dos clocumentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantênha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 1.1 da Lei 1.3.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNIcíPlo; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar â data prevista para a sua apresentâção, a data em que foi apÍesentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto ê pâgos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista pare o respectivo exercício;

ql ossegurur e destocdr, obrigotoriomente, o porticípoçdo do MUNICíP\O em todd e quolquer oçõo,

promocíonol ou nõo, relocionodo com a execuçdo do objeto descritc no presente Termo de tomenlo e,

obedecído o modelo-podrõo estdbelecído pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nas plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo das obros e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste fermo de Fomento, no mesmo tamanho e

locolizoção do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em reloção o quolquer outro

morca que venho ser oplicodo. A drte deveró ser previamente oprovado pelo Secretario Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoção lnstitucionol.

cúusutA QUTNTA - Do REGtME.tuRíDtco DE pEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espéciê, entre o

MUNICÍPIO e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúusutA sErrA - Do REpAssE

Pãra a execuçâo das atividades previstas neste termô de paÍceria, no presente exercício, o MUNIcíplo

trânsferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de R§

30O.000,00 (trezentos mii reals).

aa**,1. a"*****. 
^,l--

Ande$on Cabtco
Prcf ettolde Cún go11ll?L]

PF'AÇA PRESIOENTE KUB'TSCH El<, 1 35 - G - CEP 36.41t!!0 (31)3731 1300 - (31)



PREFEITUPÁ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSUI.A SÉTIMA- DA LIBERAçÃO DAs PARCETAS

como o cronograma de Desembolso do Plano de Trâbalho deste Termo dê Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quândo ãs certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a osc

será notificada para regularizar a situação e apÍesentar a respectiva certidão pâra liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não cortpromete a liberação das parcelas

de recursos subsequêntes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamênte pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transfeÍida mediante a ãpresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contês, expedirá comunicaÉo direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela políticâ, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria dê Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da par.eria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano cle trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemenro de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

CúUSUI.Â OITAVA - OA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: órgão:19 Unidade: C1. Função:27 Subfunção: 813. Programa: 0043.
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PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D')S PROFETAS

Atividade: 0.096 -Apoio a Entidades - Esporte - Emendê lmpositiva - 4.4.50.41- Contribuições - ficha

1553 lnvestimento, Fonte 150ú.

cúusutÁ NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Eanco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especííica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vanta.ioso, enquanto

não êmpregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela âplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TEo)

- transferência elêtrônica sujeitâ à identificação do beneíiciário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada â utilização de cheques e saques bancários parê quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉcrMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A oSC compromete-se a restituir o valor repâssado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de jurcs legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlO (conta

corrente da prefeiturâ de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inêxecução do objeto;

blfalta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estêbelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágraío único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicaÇão no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do rêcurso e sua utilização, quando não for

comprovâdo o seu emprego na consecução do objeto, âinda que não tenha sido fêita aplicação.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PREsÍAçÂo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da ccnclusão do objeto, cu, iguâlmentê, eté 30 {trinta} dias após a data de

sua denúncia ou rêscisão.
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A apresentação da prestação de contas será ãcompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento endereçâdo aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o nq. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivâs com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos eos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b)certificado de Regularidade do FGTS;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimênto do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao períocio de quê trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovaçãc do curnprimento do objeto e Íealização dãs ações, como fichas de

inscrição, listas de presenÇa, fotcs e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quentidade de público, material de divulgação (em que

constêm os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita ê Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotaçóes de preços para aquisição dos materiais e contratêção dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir cs produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despeses;

o quando o objeto do termo ênvolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de
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notas fiscais eletÍônicas ou utili23ção de dãdos cie pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sue compatibilidade com os valores praticados no mercêdo.

. Na cotaÉo não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitãção cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caràcteristicas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificavel, ou ainda quando o fornecimento de tâis matêriais ê

serviços for feito sob o regime de administÍação contrâtada, previsto e discÍiminado no ato

convocatório".

. A entidâde elaborará o pedido de oíçamento contendc a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o êntregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa fÍsica deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão ãceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outrâs empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome dâ

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não seÍá aceito orç2mento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. hlesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orÇamento não for aDresentado na prestação de contas correspondente, não será êceito

posteriormente, poÍque orçamênto slgniíica pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) parâ aceitação ou devolvido à contê do termo o

valor total utilizado na aquisição Co(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedlda de 3 cotaçôes.

X - extratos da conta bancária e da aplicação finânceira de toCo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela âté a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da âplicação financeira. Ao fazer o depósito, ê entidade deverá informar o n9. do

CNP., da OSC;

xlll - relação do nome dos representantes da entidade: direto;ia, conselho fiscel, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vinculo cntre eles e c MUNICíPIO, bem como de que estê não sê

responsebiliza pelos encargos patrimcniais, sociais. trabalhistas e píevidenciários;
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xV - Declaração de que não há seív,dúi'írunicapal do: Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, coníorme vedacão constantê do inciso ll do Art.45 da tei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens ccm os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

ê patrimonial;

XVll - declâração do representante legâl acerca da regular quitação dos encargos e dlreitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerêm necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestaÉo de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidsde)e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestaçôes de contas ê as respostas a pendências especificadas em ofÍcios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas Ce prestações de contas.

§ 30 As despesas serão comprovadas nrêdiênte documentos fiscais, nos quais deverá constar o ns. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas esf,ecial antes do térrnino da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse ceso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

ênvolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestaÉo de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíPtO sob dois aspectos, em especial:

l- técnico: quanto à execução íísica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valeÍ-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e tambérn de infcrmações obtides de pessoas beneficiadas, bem como dê autoÍidades

públicas ou outras eFtidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos íinanceiros, nos termos da legislação
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§ 89 Deverão ser apresentaCos oi Ár]excs: E - RetatôÍio de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se trouveí.

§ 9e A partir da data do íecebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlO, com base no disposto

nos parágrafos acirna, têrá o prazo rrráximo de até 150 (ceito e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo parâ apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justif icado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorro8ação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterioÍ ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sern que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em qu€ foi emitida a manifestação conclusiva pela Administr3ção Pública Municipal, sêm prejuízo da

atualizâção monêtária pelâ Unidadê Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

oficio à entidade com prazo pâra saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicaCa formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologãção.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquavo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contâdos do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, seÍn êxito, as medidas administrati'./as julgades necessárias, o MUNICiPIO

promoverá a instauração de tomâda de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos eÍn que estas não íorem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do p13zo orêvisto.
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12.2 Transcorrido o pÍazo do § 6s dc art:go ant€rior sern terem sido tcmadas âs providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública ['/u'iicipal. sob pena de Íesponsabilidade solidária, adotârá medidas
para apuração dos fatos, identiÍicação cios responsáveis, quantificêção do dano e obtenção do

ressarcimento, nos terrnos da legislação vigente.

Parágrafo únicü. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogávêl dê 30 (trinta)

dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas foÍ rejeitada.

12.3 Tão logo sejâ instaurada a tomâda de contas, os respectivos âutos do processo serão

encaminhados à Controladoria Geral para análise e para que sejam adotadas as providências

decorrentes destê.

l- Ficha de qualificaçâo do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

resiciencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste TeÍmo;

lll- Demonstrativo financeiro do debito, indicando, ern especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocoriência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contês, corrstando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competentê, inclusive relativamente aos expedienrês de

cobrança de débito rêmetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pele Controlôdoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração

dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram

infringidos;

Vl - Cópias autênticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permit:'m ajuizamento acercâ da respcnsabilidade ou não por pre.iuízo

ao erário;

I2.3. PaÍa os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicadoem desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que !ieveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força cias dispostções estabelecicias neste instrumento, observando-se

ainda que:

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos finãnceiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustradã ou embaraçada a tomãda de contas, em especial sê houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuÍzo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo corÍespondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspênder todos os benefícios e favores fiscais porventurâ concedidos à osc. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretâmente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas dê cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sisternas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstânciê ao Tribunal de Conras e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do procêsso correspondente;

lll - se for legalmente possível e observêdo o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forern suspensos.

cúUsutA DÉcIMA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA

Este instrumento tem vigência a partir da data de assinatura até 31 de outubro de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada ta! prorrogação ao exato perÍodo do atraso verificado.

cúUsUTA DÉCIMA QUARTA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

e) a redistribuição dos recursos recebidos a outras êntidedes, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagâmentcs tor; da vrgdncre deste teímo;

c) utilizar os recursos pera pagarrenro oe despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento anrecipado â fornecedoíes de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica parã outías contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específicà pãra outras finalidadês com posterior ressarcimento;

B) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica € na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de âdministração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes â pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Públicâ Municipal nâ liberação de

recursos financeiros.

cúusuu DÉoMA eurNTÂ - DA REsctsÃo E DA DÉNúNcn

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido peios partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumpÍimento de qualquer dês cláusulas

pâctuadas, particulêÍmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho cu a felsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da p3rceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive cs provenientes das receitas obtidas das apliceções financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração t'ública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurA DÉctMA sExrA - DAs 3ANçÕES

Pela execução dê parceria em desacordo ccm o plano de traba!ho e com as normas da Lêi 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sânções:

l- advertência;
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ll - Suspensão tempoÍária da parti.ipàção em chamamenrô público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãoj e enridadet ,Ja esfera de governo da administração pública

sancionadora, poÍ prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneioade pãra pafticipaí de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultêntes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉoMA sÉTrMA - DA cúusur-A ANTrcoRRupçÂo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometêu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualguer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus diri8entes, empregãdos, contrâtados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei nQ

L2.846/20L3, pela Lei ne 8.42g/Lgg2 (alterada pela Lei ne L4.230 /2027\, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabili:ando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situêção que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo Único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, seln prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativãs e

criminais cabíveis, previstas na legislaçâo vigente.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA - DA pRorEÇÃo DE DADos pEssoAts

18.14s partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham âcesso em razão do certame ou da cooperação, ê p3rtir dê âpresêntãção

da proposta no procedimento dâ parceria, independentemenre de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.
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18.3. É vedado o compartilhamento corn rercêirüs dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei-

L8.4. O munic,pio deverá ser informcdo rro prazo de 5 (cincoi dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamenro dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquônto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A êntidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá reaiizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de cornprovação formulados.

18.9. A entidade parceira cieverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11- Os referidos bancos de dacios devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipótêses previstas na LGPD.

18.12. A cooperação está suj€ita a ser alterada nos proceciimentos pertinentes ao tratamênto dê dâdos

pessoais quando indicado pela autoÍiciade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas nã Íorma da LGPD.

cúUsuu DÉctMA NoNA - oAs ALT€RAçôES

Este termo ou o Plano de Trabalho poCerão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidementê formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela adminisrÍação pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

PRESTOENTÉ KUBi_r SCHEK, 135 - CEI{ÍRC aCNCâNltAS - L/iô - CEt
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PREFEI'I'URA âiUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Írabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em quêlquer hipótêsê.

cúusutA vrcÉstMA - Do DrRErro DE pRopRrÊDADE

Ao término da vigênciâ deste termo ou quando da conclusão do seu ob.ieto ou quando da sua dênúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de suã execução poderão integrâÍ, a critério do MUNICÍP|O e obsêrvada a legislação

pertinente, o patrimônio dê OSC, mediante termo dê cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transfêridos êo MUNICíPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1s A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurâr que a entidade promova ê continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3ê Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cêdidos em doâção,

por equipe nomeadâ pela Secretaria demandante.

cúusutA vtcÉsrMA pRTMEtRA - DA puBUcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍP|o e a Osc obrigam-se â dâr publicidâde a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/201.4 e alteÍêção.

CúUsUI.A VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretêções deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusutA vtGÉslMA TERcEtRA - DAs DrsposrçôEs FrNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

PRAçA PRESIDENÍE KIJBIÍSCI,]EK, 135
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Congonhas, 21 de outubro de 2025
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PLÀNO DE TR,A,BALHO
TERMO DE PARCERTA

1 - DÀDGS IX) }I[:NICIPTO
\{LNCIPIO DE CONCON}I.1.S CN?J: I6.752.4.1ór0ôol-02

E\DEREÇO] PraF PÍssid.nte Kubirschek - llj CcnÍo

\,ÍU\]CIPIO: CongorúEs t-T:\ÍG CEP:36.410-06.1

\OME DO RESPO\SA\EL: .\ndcEon Cosrâ Crbido CIr\l-1.170.32E CPF: 813.ól7.d2GI5

C.ÀRGO:PÍefcilo

2 - DÀDOS DA ORG{\|ZC.çÃO Da S{)CLEDADI Cn',ÍL - OSC

c\PJ: 10.462.61110001-49B{\GU ESPORTE CI-T-IBE

E\DEREÇO: .r.\ION"IO IRI\.EU LOBO. \"I12 B-{ÍRRO JOÀQLA\{ \ÍLRTT§'IO

CEP TELEFONET (31) 9 92891600 i (31) 9 9942

9882.
IÍUjICIPIO: CONGONHAS LI.r

\ÍG
ÂGE\CI-\:CO§TA CORRE\TE ESPECIFIC.{ BÂ\CO:

CPI : 066.200 l9G9lf,"O\ÍE DO RESPO\SÀ\'EL: JESVR C.I-\DIDO D.\ Str-\ Á \" IDE\TID-ÂDE I

rlc D.227.790 SSP \ÍG
ENDEREÇO: RUÀ ÂLEXÀ\DRIN-Â DE ÀSSIS. \202. CIDADE JARDINÍ

E-\tr\rl- Do REsPo\sÁ\T.L PELÀ oSC: bângu€coyúoo.c.mC,.\R«):
PRESIDE\TE

lTEt-EFot;E (ir p 9912

lsrrz.
ODA ODÁ S§CIEDÁDE CI\'TL - OT

O Bangu Lspoíe Clube é uma enlidade fundrda no muicipio há mais d. cinquenta anos e legalmente consütuida a paíiÍ de 2007. sÊm íins

Iucrâlilos.qüe vem desênvolvendoações sociaispor meio do esporte no municipiode Congoúasdesdeentão. A panir de 20I8 ê enlidadevem

promovendopor meio d. rermos de lomento do fundo -{ C!ÍDCÀ e emendâs impositiva§.âtingindo mais 1500 âlunos ao lonSo dàstês anos.

tendo inclusive pâÍicipâdo de divesas competigõÊsmunicipais.regionais. estaduais. oâcionais e inremacionâis.Íeprêscntandoo municipio de

Congoúâs e carr€gârdo seu nome parâ todos os lugares. dentro e for"à do estado d. lt{inas Gerais.

r . TTLTLO DO PROIÍÍO
"CONSTRLIÀO DE SÔN-HOS" PEÚÓiT DE E]ECUÇÁO:

lúCIo: Âpô assinllüÍâ do l€rmo

TERUI\o:31 101026
a- oBÍiro (DEscRrÇ o
o prescnte tcrmo tem por objcro rcpase de recllMs fiEnc.iÍo atr&ds dc mmdâ imposilirs para a coNúuçâo dâ sede da eniidadc. denlro do pÍoj.ro
CO\STRLçÃO DE SO\1iOS. que abrigÂá rodos os projeloi em c\ecuçào

6 - LOCÀL (ENDEREçO) DE EIIC{çÀO DO PROJXTO/ATIVID,\I}E Ij I.-FRAE§TRLiTURÀ DI§PONIT'EL

Ruâ .{.nlonio Gonçalves de SousÀ no 78. BaiÍro kopoldúo Bârbosâ- pÍôrimo ao Estádio lluoicipal "Dêdezão". um dos equipamentos públ

em que a entidâde descnvolve seus projetos. Ressattândo quê o lote é de propriedâde do Baígu Esporte Club€.

7 . JI'STIFÍCAII\A PAR{ À L\ECT:ÇÂO DO PROJETO
pÍojeto sê juíficâ pêla necessidadedâ enlidade conúÍ com uma sede social para dar apoio aos pmjetos que â mesmajá desenvolveno

municipio de Congorúas. Estâ sede permilirá ao Bangu âmplia, os sen'iços que a entidâde oferece ao seu público âlvo quê são cÍiânçâs ê

olescentesdo municipio de Congonhase suas fâmilias. de formâ indireta alêm de oferecêÍá comunidâdede Joaquim \Íuíinlo urn esp

úblicas. enúe outÍas atividadesd.á sêr ulilizâdo p -à reuniõês. Ieslras. âssemblcias. âudi.ncias
DA RBaI"IDÂDE (d.scriião dr 5er &Íno0slrádo o aexô en§e Êss'r lealidndE ê âsqre .erá obiEto dâ pl\;êÍi{

baino Joaquim Muninlo e os ouüos baiÍros adjacentes formam . hoje . uma comunidadc de, âproximadafienre, cinco mil moradores e

com um espaço. nem público e nem privado para a realização de reuniôês- audiências públicas e outras atividades que denlardem um
paço aÍnplo pârâ e realüação das m.smas. .\ idêiâ da constÍuçào dêsL sede surgc para amenizar um pouco esla câÍênciâ pois a consrruç
vê um saleo comunitririo d. aproximadamente I 50 m.tros quâdrados qu. podeÍi ser usâdo pela comunidad ê para a r.alização desr.s eve

Ressalt ndo quê a referida construção sêniÍá de apoio aos presladôres de sen igos que atuam nos projetos sociais que o Bangu desenvolve
cidad€ de Congoúâ§.

Criança e âdolescentes de 04 a 17 anos (quaúo a l? anos. onze mÊses e 29 dias). cadastradÀs e frequ.des no pÍojelo do Bangu Espoíe Cl
u.s faJnílias. de forma indirêt - b.m .omo a roda a comunidâde de Joaqnim !Íuíinho e suâs adjacências

/ METoDOLôcrd De TR§BALI{O (fmma de cxêcução d.s arivjd.dÉ oü do proieJo). Desi)rffi del.dnadeeíre

A implementâçãodo projetose darri através ü contratâçao de umr empres! de constnrçâo ciril qu. fi.arri encâÍregadade criar. dêsÊnvoh
projetos.seguüdoas ideiõe sugesrõesda dir€ronado Bangu para a concepçàodâ sede. Essâ emprÊsâficaÍáresponsdlelpo.lodos os lÍa.rnr

com rêlação a documentâçãô.cnâ4ão dos prcjeros(Estmiuíais- alvenaria- êlérrica hida.ulica- acâ.bâÍnênlo.paisagismo.enúe outros). b.m som
tundâção,construçãoe acabâmentodô prédioa ser conslruido.O Ba-ngu ÉspcíeClube desigraráum membro da sua düetôna paJâ acompanh

fiscalizartodo o processo de construção do prédio.
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4 SEREIII Df,SENl'O L\,1D,1§ STILTADOS À S§RI-\,í
ATÍI'IDADE(S)

(RESt'lÍO) ORíE'TI\O

oferesendo salas para os presladoÍes de serviços que aaeídêm
projclos l.nlam um melhor alendimenlo as criançds e
âdolesceítes quc frequentÀlr os projêtos dâ enlidâdê.

Ofsrecrmênto á conrunidade de um salão comuflitário com

L.\.IO DE ÀPLIC

\ÀTTRE7,A DOS RECLRSOS
tR§IN §tD

IIE\1

onstrução da sede social do Bargu Espode

§tr

Criação <ie um espaço para

RI.I.-IRSOS

lvlelhorâ üa execução dos projetos desenvolvidos pelâ ent

plo rspaço pafl seÍ utilizado em ocâsiões em que se necess

paÍa grandes ereítos (Reuniôes comunitiina- a§sembleias.

VÀLOR
(RS)

PR1ZO
I\ICLII,

PR{ZO
FL\.{Lffi

ulilüâdo pelo Bangu paiâ o
dêsensolvimento dos projetos
quê a enlidade executâ no
municipio de Congoúâ-s e

oferêcer um êspâço scciâl
a comunidade d. Josquim

\{uíinho com a

implementação de llm selào

comun itário.

àudiéncias públicas. e re outros). outris alividades que

ser desenvolvidÀs pelâ eítidade no espaço.

:015 2016 100.000.00l l SER\]ÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DO PROJETO 300.000.€0

ffi ETTE
PLÂ-\O DE.\PLIC.{ , O DOS RtrCTRSOS

IJ . SER\ IC'OS DE TERCETROS I PESSOÁ } ISJCT O[ JL RID,C.I,

\..\LOR TOTAL
\,IGE\CIÂ DO TER\IO

T}'IDAOE DE
}ÍEDIDI QTDE

\ ALOR
r \t-t-iRloITE\1 DESCRIÇÀO DETÀLH.{DÁ ÍIE\I

RS 100.000-00 300 000.0(OBRAS II

CONTIL,ITAÇÀO DE EMPRES-{ PARÂ
CONSTRUçÀO DA SEDÊ SOCIÁL, II-CLLN.{DO
TERLÀPLÁNÂGE!Í PROJETO§ ESTRLTLR,1IS(

AL\/TNARIá5 EúTRICA' IÚLÁLI-ICÀ'
ÁCABÁ\4ENTO. ENTRE OLMOS),

TOTÀL SERI'IçOS DÊ TERCEIROS 300.000.00

ruSnF1cÀl]v-\lTEl,Í1Áconstroçãodas€desocialsênirealizadasobdema[dâparaa§segurarquecadaetapa
especificÀs e.tualizadrs dr orgaoirâção, considerando ajüstes de escopo, disponitÍlidsde de recursos financeiro§ e ad.quâçõcs tê.nicasquê Posâm
errgir tro decorrer d! ot.a. Es nodêlo de ere.uçáo pÍoporcion! maior Íleribilidâde p.r. acompãnhar eventuâi§ mudançâs de plrnêjâmento.

vi!bilizar orimizaçõesde projeto (esúutural, €létrico, hidráulico e de âcabam€otos)e âssegurar a qualidade e r runcionrlidade d o em pr€endimêntô-

erecuçào sob dem.nd. tamhém p€rmile o ês.âlonâhento dâs elâpas de ncordo.on â prioridlde dê ü§o do§ €spâços. ra.ion.lizando invêstiftentme

do projeto atenda à§ neces§dad?s

20 - IaLOR PARCERIT -âPLICADO PIilí) i!{tô]CÍPIÔ (?S)13 - DôTÁÇÀO ORÇÂMEN-rÁRL{ - }fliNICFrO

Orgàor 19 Unjdád.: ol. FuaÉo: 27 Subfimçâo: 813. PÍosrâÍÉ:
0043. .{úüdâdc: 0.096 -Aroio a Enridâdês - Espoíe - Enenda

Irnpositiva - 4.4.50.4I - ConÍibúçô€s - 6ch, 1553 -Invêstimento.

Fode 1500

300 0(x).00

15 , CRO\'OGR-[\[{ DE DESEMBOLSO _ TíL\ICIPIO

\uIo ,TI \HOJ.{\ÊTRO \r{RÇo \BRII

su l u\lBRo oI.TLBRO \o\.EITBRO DEZ F]\ÍBRO

100.000.00

YALOR
NÍEN§{L

(RS)

100.000,00

16 - DECLÂ.L{ÇÀO DA ORGAiiIiAÇ{O DA SOCII_DADE CTVIL , OSC

D.cle, pâr. ftrl dc p.ovajúto ao Ittnnicipio ac CONCOXTTaS. pâra os erAtos c sot as fus da lir. quc incxistc qualqw dcbto m mora ou sit!áçâo d.
inadimplênciâ com o Tesouro \,Iunicipal ou quâlqucÍ ólgão ou entidate dâ Âdrninistáçào hibüca Municiprl quc impcça a FarlsfcÍcrlcü de rdcunos financenos

oriundôs d€ dorrção consignâda no orçamento do municipio, na forÍna desl. Plâno d. Trabdho.

Congoúâs.

Pr€s;d6te di ()SC - JesrerCándido dâ Siivâ

d^t"

[_
Andeffon Cabido
Prefe{de cong.cbã

RESTl-TTDOS ESPER{NOS

| ,.r,,o | ,r.cosro

FE\ARETRO

/



O teÍmo .ncontrâ guaÍida legal:

a)( X) Prevrsão leeal ^,' lt)t)-
ujtbPreviseo orcame,*i" Q{ Y 1 r29
.1(1n"",'=o* no-"."* ç\ (, f-r o ú?d)( Xlcompâribilidade com a LDo Ç{"
.ji ijco.p",iuriaua. .o,n o rRr {{ Gq

DEFERIDO (\ ) !\DEFERIDO O

Seqeiirio \Íunicipal de Inteendâd€ e Conrrole In(mo
Lucas Ehânuel ÂnaÍo

l\'1-)
i 1-í)

1{r - APROVAC.ÁO PELO Mú-NICiPIO

§6l§a» 3,»-ç''-

DEF-ERIDO I

.{rdeÍson Costa Cabido
Pr.feito de Côígonàas

17 , ,{PROVAÇÀÔDÂ STCRI.T-A.RIÁ MUNICIPÁI DE I]{TEGRIDÁDE E CO\'TROT-E llfTERIiÔ
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Consonhas. 24 de Outubro de 2025 - Oiário Ofi.ial Elêt rônico, (riado pela Lei municipal N" 2.900/2009- ANO l5 | N'4137

PêÍtícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, lnscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/000'l{2, côm sede na PÍaçâ Prêsidêntê Kubiischêk, n', 135, Centro,
congonhas/MG, representado poí seu Prefeito Municipal. Ande.son costa Cabldo, poÍtador do RG n'. [I-4.370.328 - SSP/[,lG e do cPF no. 813.617.426-15, e pela
Sêcrêtária Municipâl dê DesênvoMmento, Assistência Sociâl e Ciiâdania, t!,iâdâ de Fálma Lima de Brito Sabârá, portêdorâ do RG no. M- 7.933,048 ê do CPF no.

0M.919.566-22, e o CENTRO DE ÂPOIO ÀO MENOR DE CONGONHÀg - CEAMEC, inscrito no CNPJ sob o n". 02.476.328/0001{4, com sede a Rua Noemi
Fêírcira Lobo, 534, 8âsíllcá, Congonhas, Minas Gêrais, nêste ato rêpresentâdo por sêu Presijênte, Daniêl Slvâ Gomes Nascimênto, portador do RG MG
7.697.612 ê do CPF no. 238.294.067ó9. Obieto: ForlaleciÍnento da govemançâ e gestão lnstitucionâ|, melhoriâ nâ captiâção dê recursos e divêrsiÍicaÉo das fontês
de finânciâmento, aumento do impacto social por meio de ptugramâs mab êÍicazes, ampliaçáo da vislbaidadê e engâjãmenlo com a comunidâde. Valor:
R$200.000,0O (duzenlos mil reais). DotaÉo Orçãmênláriâ: Órgáo: 32. Unidade: 02. FunÉo: 08. SubíunÉo: 244. Progrâmê: 0027. Atividâde: 0,043 - Parceriâ com
Entkiâdês - FMAS - 3350.41 - Contribuiçóês - Ficha 953. Fonte: 2706, Vrgênciâ: O inslrumento lêm vigênciâ a pârtir da datê da assinaturã àté 3111012026.
Congonhas, 24 dê outubro de 2025. Anderson Coslã Cabido, Preíêito lúun cipal de Congonhas; À,|âria de Fátima Limâ de Brío Sêbârá. SêcÍetána Municipal de
Desenvoivimento, Âssistência Sociêl e Cidâdania: Danid Silva Gomes Náscimehto, Presidente do Centro De Apoio Ao Menor De Congonhas - CEAI\,EC.

Código de Validação: 1 247426

TERIIO DE FOMENTO N". 1II/2025 PARCERIA OUE ENTRE SI CELEBRAM O i'UNICIPIO DE CONGOT'IHAS E O BANGU ESPORTE CLUBE

Pârtícipesr O MUNICíPIO DÊ CONGONHAS, inscdto no CNPJ sob o n" 16.752.,146/0001-02, com sêdê nâ Prâça Prêsidêntê Kubitschek, n". 135, Cênro,
Congonhas/[4c. íepresentado por seu Prefeito À,lunicipal, Anderson Costa Cabido, portador do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF n'. 813.617.426-15, e pelo

Sêcrêtário lúuniclpal de Esporte e Lazer, José Lúcio de Caslro, porlado. dc RG n". 13.288.865 e do CPF no. 007.727.46V77, ê o BANGU ESPORTE CLUBE,
inscrito no CNPJ sob o no. 10.462.614/0001-49. coÍh sede a Rua Antônio lrineu Lobo, no. 142, Baino Joaquim Murlinho, Congonhas, Minas Gerais. Íeprcsentâdo
po. seu Presidente, Jesner Candido da Silva. portador do RG no. MG- 12.227.790 ê do CPF n". 066.200.396-33. Obleto: Repasse de recursos financeiros através
dê emendâ rmposiliva para a constÍuçào da sede da entidade, dêntro do proicto CONSTRUÇÃO DE SONHOS, que abrigará todos os proietos em execuÉo. Valor:
R$ 300.000.00 (lrezentos mil reais). Doteção Orçámentár€' Ôrgão í9. Undade:0'1. FunÉo: 27. Subfunção:813. P.ograma: 0M3. Ativldede: 0.096 - Apoio a

Enlidadês- Esportê - Emênda lmpositiva - 4.4.50.41 - ContíibuiÉês - Fichâ'1553 - lnvestimento. Fofite 1500. Vigénciâ: O inslrúmênto têm úgêôcie â panrda
data de assinalura alé 3'1 de outubro de 2026. Congonhas, 24 de olltrbro dê 2025. Andersor Costâ Cabido, Prefêilo Municipal de Congonhês; José Lúco de
Castro, Sêcretário Municapalde Esporte e Lazer; Je6neí Candido da S lva, Presidênte do Bangu Esoone Clube.

Códito dê Validação: í247526

ESTADO DE MII{A§ GERAI§
M:ú r,iÊrããLI'áifr ãôtiüÃs

PORTARIA N.'PMC/I,324, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

Altêra o .rt. 1o da Portaria n.o PMC/,69, de 1í de fêvereiro dê 2025, qu€ "Nomeia comissão Espêciàl Íécnica do código dê obras e Edificâç6e!
do Munlcípio d€ Congonhas".
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art.31. inciso ll, alÍnea "d", dâ Lei Orgánica do Município e o art. 180 da Lei n."
4.221, de 29 de novembro de 2023; e
CONSIDERANDO o conÍante na Comunicação lnterna - identificadot 232612025,
RESOLVE:

AÍt. 1o O art. 1'da Portaria n.o PMC/469, de l'l de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração:
'Art. ío Nomear os seÍvidores abaixo relacionados para composição da Comissão Especial Íécni(a do Código de Obras e Edificaçôes do município de
Congonhês, conforme disposto no art. 180 d a lei n.o 4.221, de 29 de novembro de 2023:
I -Jonalhan Souza Coelho Carmo
ll- Fábio Mendonça NoBUeira;
lll - Ana Flávia Lino Leite;
lV -ruliano Rêsêndê Cunha;
V - Die8o Simões de Souza; e
Vl - Hugo Cêstêlànê Pyramo Cordeiro Gomes.
Pãrágrafo único. A comissão será presidida porJonathan Souza Coelho Carmo. (NR)

AÍt. ? Estâ Ponâriâ êntra em vigoí na data de sua publiaação
Congonhàs, 24 dê outubro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

códiro dê Válidâcão: '1247626
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